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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 (TERÇA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Conceição BPRv

Fone: 8559-1454

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Prado DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração) 

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.    Requerimentos Despachados

Maj PM Mat. 2018-4/BPChoque, Maciel de Lima - Concessão de 02 (dois) meses 
de  licença  especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação. 
Despacho do Ten-Cel PM Diretor Interino da DGP: - Deferido, de conformidade com o Art. 
64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a contar da publicação em Boletim Geral. 
(Nota n° 062/2012/DGP-3/SSAD).

  Maj QOF PM Mat.  910863-7/CFARM, Marcos José de Oliveira Figueiredo - 
Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço 
prestado à Corporação.  Despacho do Ten-Cel PM Diretor Interino da DGP:  -  Deferido, de 
conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da publicação 
em Boletim Geral. (Nota n° 063/2012/DGP-3/SSAD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato, do dia 17 JUN 2011:

Nº 5274 - Promover ao Posto de Ten-Cel PM, quando de sua transferência para a 
inatividade, o Maj PM José Afonso Milhomens Filho, Mat. 910856-4, nos termos do Art. 21 
da Lei Complementar nº 59, de 05 JUL 04.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)
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(Transcrito do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato, do dia 07 FEV 
2012:

Nº 395 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de 
Ouro, com 03 (três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da 
Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso III do § 3º do Art. 2º c/c o 
Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Militar abaixo relacionado, por contar 
mais de 30 (trinta) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços 
prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

Nº 396 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de 
Prata, com 02 (duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da 
Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º c/c o 
Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, aos Militares abaixo relacionados, por 
contarem mais de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons 
serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

Nº 397 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de 
BRONZE, com 01 (uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral 
da Polícia Militar de Pernambuco, conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º c/c o 
Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Militar abaixo relacionado, por contar 
mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços 
prestados à Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

(Transcritos do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social
Nº 295, de 07 FEV 2012 
O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais, 

devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-
GG/PE), em face das disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:
Transferir  o  2°  Tenente  PM  Victor  Leonardo  Jerônimo  da  Silva,  Mat. 

102500-7,  do BPGd (Especializada),  para o 13° BPM (Território 01),  e  deste para 
aquele, o 2° Tenente PM Gueitchene Alves de Mendonça, Mat.  930110-0.
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Nº 296, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir a 2° Tenente PM Giselle da Silva Campelo, Mat. 106255-7, do 13º BPM 
(Território 01), para o CIPCães (Especializada), e deste para aquele, a 2° Tenente PM Roberta 
de Oliveira Mesquita, Mat.  950241-6.

--oo(0)oo--

Nº 297, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Wantuir Fernandes Meireles, Mat. 930904-7, do 12º BPM 
(Território 01), para a 5ª CIPM (Território 04).

--oo(0)oo--

Nº 298, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o 3° Sargento PM Waldicley Costa Ribeiro, Mat. 106987-0, do 11º BPM 
(Território 01), para o 1° BPM (Território 02), e deste para aquele, o 3° Sargento PM Erick 
Correia Marroquim de Souza, Mat.  103099-0.

--oo(0)oo--

Nº 299, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Fábio Augusto Cipriano Silva, Mat. 111196-5, do BPGd 
(Especializada), para o 17° BPM (Território 02).
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Nº 300, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Flávio Lobo, Mat. 31068-9, do 17º BPM (Território 02), 
para o 11° BPM (Território 01).

--oo(0)oo--

Nº 301, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Daniel Martins Pereira Carvalho, Mat. 112229-1, do 17º 
BPM (Território 02),  para  o 7°  BPM (Território  08),  e  deste  para  aquele,  o  Soldado PM 
Silvestre Raimundo Pionório, Mat. 103505-3.

--oo(0)oo--

Nº 302, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o 3° Sargento PM Nagel  Robem dos Santos,  Mat.  27854-8,  do CAS 
(Especializada),  para  o  17°  BPM (Território  02),  e  deste  para  aquele,  o  3°  Sargento  PM 
Romanti Ezer Barros da Silva, Mat. 28707-5.

--oo(0)oo--

Nº 303, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Soldado PM Nadiel  Gomes  Ferreira,  Mat.  110155-2,  do 15º  BPM 
(Território 06), para o 3° BPM (Território 07), e deste para aquele, a Soldado PM Ana Paula  
dos Santos, Mat. 114161-9.
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Nº 304, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Lupercínio de Santana de Lima, Mat.  112999-6, do 13º 
BPM (Território 01), para o 17° BPM (Território 02),  e deste para aquele, o Soldado PM 
Márcio Raimundo dos Santos, Mat.  28681-8.

--oo(0)oo--

Nº 305, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Kempyson Carlos Costa Florêncio, Mat. 113333-0, da 8ª 
CIPM (Território 06),  para o 8° BPM (Território 08),  e deste para aquela,  o Soldado PM 
Carlos Eduardo Narciso Chaves, Mat. 113741-7.

--oo(0)oo--

Nº 306, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o Soldado PM Robertson Souza Costa,  Mat.   105548-8, da 6ª CIPM 
(Território 03), para o 12° BPM (Território 01), e deste para aquela, a Soldado PM Maria da  
Conceição Ferreira de Avarista, Mat. 112210-0.

--oo(0)oo--

Nº 307, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:
Permutar  o  Soldado  PM  André  Luís  de  Souza,  Mat.  104807-4,  do  12°  BPM 

(Território 01), para o 16° BPM (Território 01),  e deste para aquele,  o Soldado PM Jânio  
Almeida Martins, Mat. 108714-2.
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Nº 308, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Cosme Tomaz Santos Júnior, Mat. 112218-5, do 5° BPM 
(Território 08), para a 1ª CIPM (Território 07), e desta para aquele, o Soldado PM Maciel 
Barroso Gama, Mat. 114071-0.

--oo(0)oo--

Nº 309, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Cabo  PM  Marcos  Antônio  Mendes,  Mat.  24841-0,  da  3ª  CIPM 
(Território 05), para o 22° BPM (Território 03), e deste para aquela, o Soldado PM Paulo 
Gomes Barbosa, Mat.  31608-3.

--oo(0)oo--

Nº 310, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Soldado PM José  Gregório  da  Silva,  Mat.  910313-9,  do  1°  BPM 
(Território 02), para o 13° BPM (Território 01), e deste para aquele, o Soldado PM Rubens  
Carlos Bandeira, Mat. 920003-7.

--oo(0)oo--

Nº 311, de 07 FEV 2012  

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM  Otto Luiz do Nascimento Souza, Mat.  104807-4, do 12° 
BPM (Território 01), para o 18° BPM (Território 02),  e deste para aquele, o Soldado PM 
Heleandro Teles Bonfim, Mat.  109454-8.
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Nº 312, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Thiago dos Reis e Silva, Mat.  107559-4, do 12° BPM 
(Território 01), para a 5ª CIPM (Território 04),  e desta para aquele, o Soldado PM Bruno 
Daniel Souto Maior da Silva, Mat.  107874-7.

--oo(0)oo--

Nº 313, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir a Soldado PM Maria Jasmilina Gondim Patriota, Mat. 109618-4, do 14° 
BPM (Território 07),  para  o 8°  BPM (Território  08),  e  deste  para  aquele,  a  Soldado PM 
Janaína Freire Marques, Mat. 113635-3.

--oo(0)oo--

Nº 314, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o 2° Sargento PM Luiz Gomes da Silva, Mat.  19802-1, do 10° BPM 
(Território 04), para o 4° BPM (Território 05), e deste para aquele, o Soldado PM Felipe Diego 
Cabral da Silva, Mat. 112527-3.

--oo(0)oo--

Nº 315, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Soldado  PM  Ricardo  Alexandre  de  Lima,  Mat.  108541-7,  da  1ª 
CIPCães (Especializada), para a 6ª CIPM (Território 03), e desta para aquela, o Soldado PM 
Kleber Henrique Pereira de Araújo, Mat.  108799-1.



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.031                                      09
13 DE FEVEREIRO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Nº 316, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Eder Vagner da Silva Melo, Mat. 108569-7, do 13° BPM 
(Território 01), para o 17° BPM (Território 02), e deste para aquele, o Soldado PM Carlos 
Alberto Gomes de Siqueira, Mat. 110968-5.

--oo(0)oo--

Nº 317, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Evandro Soares de Lima, Mat. 113547-3, do 11° BPM 
(Território 01), para o 17° BPM (Território 02), e deste para aquele, o Soldado PM Fabricio  
Silva de Queiroz, Mat. 111497-2.

--oo(0)oo--

Nº 318, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Marcelo de Luna Cabral, Mat. 113817-0, do 19° BPM 
(Território 01),  para  o 1°  BPM (Território 02),  e  deste  para  aquele,  o  Soldado PM Erick 
Miranda da Cruz, Mat.  105428-7.

--oo(0)oo--

Nº 319, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Jorge Antônio do Nascimento, Mat. 28968-0, do BPGd 
(Especializada), para o 20° BPM (Território 02), e deste para aquele, o Soldado PM Mário 
Bento dos Santos Júnior, Mat.  950478-8.
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Nº 320, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Márcio Raphael Nascimento Maia, Mat. 106729-0, do 
21° BPM (Território 04), para o 19° BPM (Território 01), e deste para aquele, o Soldado PM 
Carlos Humberto Belarmino da Silva, Mat. 114074-4.

--oo(0)oo--

Nº 321, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Gilvan Feijó do Nascimento, Mat. 930780-0, do 17° BPM 
(Território 02), para o BPGd (Especializada), e deste para aquele, o Soldado PM Ely Serafim 
do Nascimento, Mat. 980299-1.

--oo(0)oo--

Nº 322, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Jailson de Vasconcelos Ximenes, Mat. 920798-8, do 10° 
BPM (Território 04), para a 3ª CIPM (Território 05), e desta para aquele, o Soldado PM João 
Paulo Raposo Leite, Mat. 113024-2.

--oo(0)oo--

Nº 323, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Cabo PM Ubiratan do Monte Figueiroa, Mat. 27272-8, do 17° BPM 
(Território 02), para o 19° BPM (Território 01), e deste para aquele, o Soldado PM Luciano 
Carmo Silva, Mat. 109485-8.
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Nº 324, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o Soldado PM Marcílio Souza de Melo,  Mat.  109748-2,  do 2º BPM 
(Território 03), para a 3ª CIPM (Território 05), e desta para aquele, o Soldado PM Osvaldo  
Cassiano de Lima, Mat. 113214-8.

--oo(0)oo--

Nº 325, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o Soldado PM Jessé de Lima Marques, Mat.  113360-8,  do 15º BPM 
(Território 06), para o 9° BPM (Território 06).

--oo(0)oo--

Nº 326, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Soldado  PM  Gildásio  Lima  Bezerra,  Mat.  110972-3,  do  9º  BPM 
(Território 06), para a 4ª CIPM (Território 07).

--oo(0)oo--

Nº 327, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Soldado  PM  Geomarques  Feitosa  Pereira  do  Nascimento,  Mat. 
108382-1, da 4ª CIPM (Território 07), para o 15° BPM (Território 06).
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Nº 328, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Soldado  PM Rosávio  Basílio  de  Lima,  Mat.  980537-0,  do  BPGd 
(Especializada), para o 8º BPM (Território 08), e deste para aquele, o Soldado PM Francisco 
Naelzo Alves Dantas, Mat. 103334-4.

--oo(0)oo--

Nº 329, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Soldado PM Alexandre  José  de  Souza,  Mat.  910024-5,  do CASIS 
(Especializada), para o 18º BPM (Território 02), e deste para aquele, o Soldado PM Marcos 
Laurentino Neves, Mat. 105502-0.

--oo(0)oo--

Nº 330, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Soldado  PM  Tainá  Kehrle  Souza,  Mat.  113542-2,  do  6º  BPM 
(Território 02), para o 14° BPM (Território 07).

--oo(0)oo--

Nº 331, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Cabo PM Valdir José do Nascimento, Mat.  23181-9, do 16º BPM 
(Território 01),  para o 18º BPM (Território 02), e deste para aquele, o Soldado PM Alexandre  
Barbosa Simão da Silva, Mat.  104413-3.



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.031                                      13
13 DE FEVEREIRO DE 2012

_____________________________________________________________________________

Nº 332, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Murilo Alves do Nascimento, Mat.  990145-0, do 15º 
BPM (Território 06),  para o 16º BPM (Território 01),  e deste para aquele,  o Soldado PM 
Wagner Eduardo Gervásio Gomes, Mat.  113121-4.

--oo(0)oo--

Nº 333, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  a  Soldado PM Jacqueline  Nascimento  Silva,  Mat.  104585-7,  do  18º 
BPM (Território 02),  para o 19º BPM (Território 01),  e deste para aquele,  o Soldado PM 
Gilson José Pedroza de Melo, Mat. 920029-0.

--oo(0)oo--

Nº 334, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Cabo  PM  Daniel  Gonçalves  da  Silva,  Mat.   24168-7,  da  AG 
(Especializada), para o 18º BPM (Território 02).

--oo(0)oo--

Nº 335, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Marcos Messias da Silva, Mat.  24168-7, do 18º BPM 
(Território 02), para o 16º BPM (Território 01).
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Nº 336, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  a  Soldado PM Ana Paula  Melo Vidigal,  Mat.  24168-7,  do 16º  BPM 
(Território 01), para a AG (Especializada).

--oo(0)oo--

Nº 337, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Cabo  PM  Gabriel  Marinho  de  Lima,  Mat.  26493-8,  do  CASIS 
(Especializada), para o 17º BPM (Território 02), e deste para aquele, o Soldado PM Henrique  
Eduardo da Silva, Mat. 910729-0.

--oo(0)oo--

Nº 338, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Soldado  PM Nilson  José  de  França,  Mat.  104677-2,  da  5ª  CIPM 
(Território 04), para o 4º BPM (Território 05), e deste para aquela, o Soldado PM Anderson 
Barbosa Silva, Mat. 112871-0.

--oo(0)oo--

Nº 339, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Jonatas Feliciano de Aquino Silva, Mat. 113756-5, do 18º 
BPM (Território 02), para o 10º BPM (Território 04), e deste para aquele, o Soldado PM Lucas 
Souza Pinto da Silva, Mat. 111265-1.
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Nº 340, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Cabo PM Heleno Alves da Silva Filho, Mat. 26602-7, do 18º BPM 
(Território 02), para o 10º BPM (Território 04), e deste para aquele, o Soldado PM Luciano 
Barros Costa, Mat. 107133-1.

--oo(0)oo--

Nº 341, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir  o  Cabo  PM Marivaldo  do  Nascimento  Ramos,  Mat.  19648-7,  da  1ª 
CIPOMA (Especializada), para o 6º BPM (Território 02), e desta para aquele, o Cabo PM 
Maurício Felipe de Oliveira, Mat. 25592-0.

--oo(0)oo--

Nº 342, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir a Soldado PM Danyele Moura de Andrade, Mat. 112255-0, do 16° BPM 
(Território 01), para o 17° BPM (Território 02), e deste para aquele, o Soldado PM Roberto 
Francisco de Oliveira, Mat.  109051-8.

--oo(0)oo--

Nº 343, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Leandro de Oliveira Moraes, Mat. 110044-0, do 19° BPM 
(Território 01), para o BPRp (Especializada), e deste para aquele, o Soldado PM Generino 
Roberto de Oliveira Silva, Mat. 107716-3.
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Nº 344, de 07 FEV 2012 

O Secretário de Defesa Social,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  devidamente 
autorizado pelo Exmo. Senhor Governador do Estado (Ofício nº 59/2012-GG/PE), em face das 
disposições do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 11, 

R E S O L V E:

Transferir o Soldado PM Luis Henrique de Moura Silva, Mat. 114091-4, do 19º 
BPM (Território 1), para o 22º BPM (Território 3). Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

3.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 045/CG, de 24 JAN 2012

EMENTA: Procede Reintegração de ex-PM, por decisão judicial

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando o que preestabelece 
o Inciso XVI do Art.101 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual n.º 
17.589,  de 16 JUN 1994,  e em cumprimento à decisão judicial,  nos autos do processo n°  
0028986-02.1989.8.17.0001,  em que  figura  como Exequente  Albérico  José  Galvão  Souto, 
encaminhado para conhecimento desta Corporação através dos Ofícios nsº 165 e 166/2012-
PC, de 12 JAN 2012, da Procuradoria Geral do Estado e do Encaminhamento/Contencioso nº 
019/2012-AEAJA, de 16 JAN 2012, da Assessoria Especial de Apoio Jurídico-Administrativo 
da PMPE; 

R E S O L V E: 

I - Reintegrar à PMPE, por decisão judicial, o Ex-Sd PM Mat.24.727-8, Albérico 
José  Galvão  Souto,  licenciado  “Ex-Offício”  a  bem  da  disciplina  do  serviço  ativo  desta 
Corporação, conforme publicou o Boletim Geral nº 042, de 04 MAR 1988; 

II -  Determinar  à  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  que  adote  as  providências 
pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade. 

(Transcrita do DOE nº 022, de 1º FEV 2012)

3.3.0.   Do Comando do 1º BPM/PMPE 

Nº 009/12-Sec/1º BPM, de 03 FEV 2012

EMENTA: Prorrogação  de  prazo  de  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Officio”  a  Bem da Disciplina n°  063/11-Sec/1°  BPM,  de  12 
DEZ 11

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
27 da Portaria do Comando Geral n° 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR n° 002, de 31 
JAN 07,
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R E S O L V E: 

I  –  Prorrogar  por  mais  30  (trinta)  dias,  a/c  de  07  FEV 2012,  em virtude  da 
necessidade, o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento aqui enfatizado; 

II  –  Determinar  as  providências  inerentes  à  Secretaria  do  1°  BPM,  quanto  à 
publicação desta Portaria em Diário Oficial do Estado. Olinda/PE, em 03 FEV 2012. Paulo 
Fernando de Figueiredo Silva Ten Cel PM – Comandante do 1° BPM.

(Transcrita do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

3.4.0.   Do Comando do 4º BPM/PMPE 

Nº 004, de 03 FEV 2012

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  “Ex-
Offício” a Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 4º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
nº 17.589, de 16 JUN 94, considerando os fatos descritos no Oficio nº 020/DGP-8/SS/PL, de 
12 JAN 2012, com seus anexos: Ofício nº 766/DPJ/CREED, de 12 DEZ 2011, no qual versa 
sobre fato ocorrido no dia 08 DEZ 11, quando por volta das 17h30, o Sd PM Mat. 111557-0/4º 
BPM,  Abraão  Cordeiro  da  Silva  efetuou  disparos  de  arma  de  fogo  no  interior  de  sua 
residência,  atingindo  o  Sr.  João  Francisco  do  Nascimento,  que  se  encontrava  na  esquina 
próximo a sua residência na Rua Professor Francisco Figueiredo nº 134 no Bairro do Salgado - 
Caruaru – PE,

R E S O L V E: 

I  –  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  111557-0/4º  BPM,  Abraão  Cordeiro  da  Silva  a 
Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregado o 
2º Ten QOPM//106219-0, Antônio Flávio de Carvalho Sobrinho; 

II  –  Estabelecer  o  prazo  de  40  (quarenta)  dias  para  conclusão  do  Processo 
Administrativo; 

III - Determinar a publicação desta Portaria. Caruaru-PE, 03 FEV 2012. Givanildo 
dos Santos Maj – PM Resp. pelo Comando do 4º BPM.

(Transcrita do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

3.5.0.   Portaria Administrativa do 19º BPM

Nº 054/2011/SEC

EMENTA: Submeter Policial Militar a Processo de Licenciamento “Ex-
Officio” a Bem da disciplina e nomear encarregado

Comandante  do 19º  BPM, no uso das atribuições  que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
n° 17.589, de 16 JAN 95, c/c o Art. 4° da Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 00, e diante das  
diversas alterações praticadas conforme documentação em anexo, 
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R E S O L V E: 

I - Submeter Sd PM Mat. 114022-1/19° BPM, Rafael Souza Colleto, ao Processo 
de  Licenciamento  “Ex-Officio”  a  bem da  disciplina,  nomeando como Encarregado o  Cap 
QOPM Mat. 2013-3, José Bonifácio Rodrigues da Silva; II - Publicar a presente Portaria em 
Boletim Interno da OME; 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de seu recebimento. Cumpra-
se. Recife-PE, 16 DEZ 11. João da Silva Neto - Ten Cel PM Comandante do 19º BPM.

(Transcrita do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

4.0.0.   DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

4.1.0.   Abono de Permanência

Processo nº 4013727-6/2011, Adeil Dantas de Oliveira Lobo - Mat. 0000000132 – Secretaria 
de Defesa Social/Policia Militar.
Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 001/2012 UODD, de 12 JAN 2012, da 
Unidade Operacional de Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 09 ABR 
10.

Processo  nº  4015452-3/2011,  Adolfo  Baltar  de  Abreu  Vasconcelos  -  Mat.  0000009288  - 
Secretaria de Defesa Social/Policia Militar. 
Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 002/2012 UODD, de 12 JAN 2012, da 
Unidade Operacional de Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 25 SET 
11.

Processo nº 4015719-0/2011, Eliete Gomes da Silva - Mat. 0000006300 - Secretaria de Defesa 
Social/Policia Militar. 
Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 006/2012 UODD, de 12 JAN 2012, da 
Unidade Operacional de Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 12 JAN 
11.

Processo nº 4013730-0/2011, Eufrasia Aparecida Ferreira Barbosa - Mat. 0000003735 - 
Secretaria de Defesa Social/Policia Militar.
Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 008/2012 – UODD, de 16 DEZ 11, da 
Unidade  Operacional  de  Direitos  e  Deveres  desta  Secretaria,  com  efeito  retroativo  a 
12/02/2010

Processo nº 4005399-3/2010, Vera Lucia Accioly Martins - Mat. 0000007528 - Secretaria de 
Defesa Social/Policia Militar. 
Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 017/2012 – UODD, de 12 JAN 2012, da 
Unidade Operacional de Direitos e Deveres desta Secretaria, com efeito retroativo a 11 AGO 
09.

Processo nº 4000092-6/2012, Tereza Cristina Ohashi - Mat. 0000907782, Policia Militar de 
Pernambuco.  Defiro o pedido nos termos do Encaminhamento nº 036/2012 – UODD, de 31 
JAN  2012,  da  Unidade  Operacional  de  Direitos  e  Deveres  desta  Secretaria,  com  efeito 
retroativo  a  27  SET  10.  José  Ricardo  Wanderley  Dantas  de  Oliveira  -  Secretário  de 
Administração.

(Transcrito do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)
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5.0.0.   COMANDO GERAL

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Presencial nº 001/2012-CPL/Central – Objeto: Fornecimento parcelado de passagens 
aéreas para a PMPE. Vencedora: Stylus Viagens e Turismo Ltda – EPP.

Obs:. Maiores informações, solicitar acesso à Ata de adjudicação do Processo. Recife/PE, 07 
FEV 2012. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

6.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  029/12,  Processo  nº  040/12,  Objeto: 
Aquisição de Material de neurocirurgia, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Nelson 
Alves  Freire,  mat.  609.971-0,  em favor  da  empresa  Atual  Comércio  e  Representações  de 
Produtos Médicos Ltda. Valor do estimado do contrato: de R$ 9.958,06 (Nove mil, novecentos 
e cinquenta e oito reais e seis centavos). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a 
segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Transcrito do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

6.1.2.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº  072/2011 -  Processo nº  322/2011 -  Objeto:  Registro de Preços para  
fornecimento gradual de materiais de Ortopedia, Traumatologia e Prótese para o exercício 
de  2012,  por  um período de  12  (doze)  meses.  Proponentes  Vencedoras:  Brasil  Ortopedia 
Comércio e Importação de Produtos Cirúrgicos e Hospitalares Ltda e Fixano Comércio de 
Implantes Ortopédicos Ltda. Recife, PE, 07 FEV 2012. Ney Ricardo de Meireles/Ten Cel PM 
Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

7.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

7.1.0.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 002/2012-CPL/CPM-DGP - Objeto: Fornecimento de materiais diversos 
para CPM/DGP. Empresas Vencedoras: Central de Distribuição G H Ltda e Tatiane Moutinho 
Souza dos Santos ME.  

Obs:  Informações  complementares  disponíveis  no  www.compras.pe.gov.br.  Recife/PE,  07 
FEV 2012. Antonio Pereira de Barros Filho - Maj PM Pregoeiro do CPM/DGP.

(Transcrito do DOE nº 027, de 08 FEV 2012)

http://www.compras.pe.gov.br/


20                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.031
13 DE FEVEREIRO DE 2012

_______________________________________________________________________

8.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

8.1.0.    Gabinete de Identificação

Considerando a necessidade de expedir as carteiras de identidade dos militares 
estaduais  que  se  encontram  servindo  no  interior  do  estado,  determino  ao  gabinete  de 
identificação e aos batalhões desta PMPE, a cumprirem as atividades previstas nesta nota, 
abaixo relacionadas:

Calendário de Atividades:

Atividades Público Alvo Local Período

Viagem -------------------- Recife a Nazaré 13/02/12

Expedição de RG Efetivo da OME 2º BPM Nazaré 14/02/2012 e 15/02/2012

Expedição de RG Efetivo da OME 10º BPM 
Palmares

16/02/2012 e 17/02/2012

Viagem -------------------- Palmares a 
Recife 17/02/12

OBS: 
1 - O tempo de permanência da equipe do gabinete de Identificação em cada OME 

deverá ser rigorosamente obedecido dentro dos horários abaixo especificados.
Para as OME's que a equipe do G.I. passará 02 (dois) dias:
1º Dia - 2ª Feira a 6ª Feira  - 07h30 às 12h00 e 13h30 às 17h00
2º Dia - 2ª Feira a 6ª Feira  - 07h30 às 12h00
Sábado -  07h30 às 12h00

2 - O efetivo Inativo poderá  manter a prerrogativa do porte de arma até 03 (três)  
anos a contar da data da Portaria Funape.

3 – O efetivo Inativo só poderá manter a prerrogativa do porte de arma após ser 
julgado apto na avaliação psicológica realizada por um psicólogo credenciado pela Polícia  
federal e de acordo com o que dispõe a Lei Federal nº 10826 de 22/12/2003, Estatuto do 
Desarmamento e seu Regulamento, Decreto Federal 5.1233 de 01/07/2004

4  –  Em caso  de  RG  extraviada,  deverá  ser  anexada  ao  requerimento  xerox  da 
publicação em Boletim Interno da OME o motivo do extravio juntamente com xerox do B.O. 
Da queixa na Delegacia de Polícia, podendo ser realizado o B.O. Pela internet.

5 – Em caso de mudança de sobrenome, deverá ser alterado em B.I.  Da OME e 
depois remetido para a DGP-1, para que só depois seja alterado no RG do servidor.

Prescrições Diversas:

1  –  As  OME's  visitadas  deverão  providenciar  uma  sala  que  ofereça  condições 
adequadas de instalação dos equipamentos de informática, bem como para guarda do material 
utilizado pelo GI, com segurança que se faz necessária;

2 – Todo efetivo, no momento do atendimento pelo G.I, deverá estar de posse do 
Formulário de Apresentação preenchido e assinado pelo Comandante e pelo Identificado;

3  –  Todo  efetivo,  no  momento  do  atendimento,  deverá  estar  devidamente 
uniformizado (incluindo camisa branca), a fim de pousar para fotografia;
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4 – A DAL deverá providenciar uma viatura Sprinter com motorista, que ficará a 
disposição do Gabinete de Identificação enquanto durarem os trabalhos;

5 – A DF deverá providenciar para viagem o saque das diárias completas (pousada e 
alimentação), em favor de cada componente da Equipe de trabalho do GI e DAL, relativas ao 
período em que permanecerão no interior do Estado, executando o serviço de Identificação do  
efetivo subordinado a DGO; 

6  –  As  OME's  deverão  fazer  ampla  divulgação  do  calendário  com seu  efetivo, 
inclusive nos destacamentos.

Equipe de Trabalho:

Cap PM, Luiz Ramos de Vascancelos Neto - Chefe do GI, Mat. 0940274-8, RG 41926, CPF 
nº 70754012468 - Chefe da Equipe; 2º Sgt PM Severino de Melo Pimentel - Auxiliar do GI 
Mat. 605266-5, RG 14211,  CPF nº 102.001.344-34; 2º Sgt PM  Teodomiro Crispim de Lima 
Neto -  Auxiliar  do GI,  Mat.  910199-3,  RG nº 38767,   CPF nº 754.646.244-49;  Cb PM - 
Adilson Inácio da Silva – Auxiliar do GI, Mat. 18967-7, RG 25491, CPF 40999556487; Sd 
PM  Severino Ramos Lucas do Nascimento - Auxiliar do GI, Mat.105685-9,  RG nº48271, 
CPF nº 036580654-43 . (Nota nº 001/2012/GI/DGP).                                         

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Quem  nos  separará  do  amor  de  Cristo?  A  tribulação,  ou  a  angústia,  ou  a 
perseguição, ou a fome, ou a nudez, ou o perigo, ou a espada? (Romanos 8:35).
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